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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 
CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

RREESSOOLLUUÇÇÃÃOO  NNºº  9900,,  DDEE  1177  DDEE  MMAAIIOO  DDEE  22000077  

DDOOUU  3311//0055//22000077. 

 

Altera Resolução CNAS nº 133, de 13 de julho de 2006, para 

substituir membros da Comissão de Ética. 

 

 O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CNAS, no uso da competência 

que lhe confere a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, face ao que dispõe o artigo 27 do 

Regimento Interno,  

 

RESOLVE: 

 

 I – Na Resolução CNAS nº 133, de 13/07/2006, publicada na seção II do DOU de 

24/07/2006, que constituiu a Comissão de Ética, fazer a seguinte modificação: 

 

a) SUBSTITUIR o Marcelo da Silva Freitas, representante do Ministério da Previdência Social, 

por VALQUÍRIA MOREIRA REZENDE, representante dos Estados; 

 

b) SUBSTITUIR a Marcia Maria Biondi Pinheiro, por PATRÍCIA SOUZA DE MARCO, 

representante do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome – MDS. 

 

II - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Silvio Iung 

Presidente do CNAS 

 


